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1.HISTÓRICO: 

Em ofício datado de 17 de julho de 1981 a Faculdade 

de Educação Física da Alta Araraquarense de Santa Fé do Sul solici

tou autorização para que o médico João Soares Borges continue a mi

nistrar aulas da disciplina Biometria, como Professor I, para a 

qual tinha sido autorizado até 31 de dezembro de 1980,, conforme Pa-

recer CEE n° 722/79. 

2.FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado foi autorizado pelo Parecer CEE nº 722/79 

a lecionar a disciplina Biometria, junto ao Departamento de Biolo

gia da Faculdade proponente. A continuidade do exercício da função 

foi condicionada à apresentação de títulos de especialização ou 

aperfeiçoamento pertinentes. 

Alegando a impossibilidade de apresentar novos títu

los, por não serem oferecidos, na localidade nem na região, cursos 

de Biometria, a Direção, justificando a eficiência e dedicação do 

professor Borges, solicitou seja o referido professor mantido na 

regência da disciplina. Realmente, além da não existência, pelo me

nos do nosso conhecimento, de cursos de especialização da discipli-

na, o exercício satisfatório da mesma, ao longo dos anos, e o seu tí

tulo básico-médico- credenciam o interessado a ser mantido na fun

ção. 

3.CONCLUSÃO: 

Favorável à manutenção do médico João Soares Borges 

para lecionar, como Professor I, a disciplina Biometria, na Facul

dade de Educação Física da Alta Araraquarense de Santa Fé do Sul, em 

caráter excepcional. 

São Paulo, 27 de abril de 1983 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Jessen Vidal, Manoel Gon-

çalves Ferreira Filho e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 04.05.83 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de maio de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


